
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
0
3
/0

2
/2

0
2
6
 1

1
:5

6
:3

9
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
6
.0

2
.0

3
-0

0
2
8

INDICAÇÃO: 045/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, bem como à 
Secretaria de Infraestrutura, a realização de 
pavimentação asfáltica na Rua Pedro Alves da 
Cunha, no bairro Luzardo Viana.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, que sejam adotadas as 
providências necessárias para a pavimentação asfáltica da Rua Pedro Alves da Cunha, 
no bairro Luzardo Viana, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo atender a uma antiga e legítima 
reivindicação dos moradores da Rua Pedro Alves da Cunha, no Bairro Luzardo Viana, 
que enfrentam diariamente sérios transtornos em decorrência da ausência de 
pavimentação asfáltica.

Durante o período chuvoso, a via torna-se praticamente intransitável, com formação 
de lama, buracos e acúmulo de água, dificultando o tráfego de veículos, o acesso de 
pedestres, além de comprometer a circulação de ambulâncias, transporte escolar, coleta 
de lixo e demais serviços essenciais. Já no período seco, o excesso de poeira causa 
prejuízos à saúde dos moradores e ao comércio local.

A pavimentação asfáltica da referida rua trará melhoria significativa na mobilidade 
urbana, mais segurança para motoristas e pedestres, valorização dos imóveis, além de 
promover melhores condições de vida à população residente naquela localidade.

Diante do exposto, considerando a importância da obra para o desenvolvimento 
urbano e social do Bairro Luzardo Viana, indica-se ao Poder Executivo Municipal e à 
Secretaria competente que sejam realizados os estudos técnicos e adotadas as medidas 
necessárias para a execução da pavimentação asfáltica da Rua Pedro Alves da Cunha.
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